ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/10/2007

Dispõe sobre ACÚMULO DE FUNÇÕES DE DOCENTE COLABORADOR DE CURSO DE MESTRADO INSTITUCIONAL.




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando que a categoria de DOCENTE COLABORADOR, nos cursos de MESTRADO institucionais tem por objetivo proporcionar aos novos doutores um período transitório de até 3 (três) anos em que exerçam atividades de docência e pesquisa, buscando sua qualificação como DOCENTE PERMANENTE, 

Considerando que o DOCENTE COLABORADOR, selecionado de acordo com o regulamento, seja detentor de cargo de confiança, no quadro técnico-administrativo da UNIPAR, designado pela Reitoria, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Na eventualidade de ocorrência de acúmulo de funções técnico-administrativas em cargo de confiança para o qual o docente foi nomeado pela Reitoria com as funções de docência e pesquisa no cargo de DOCENTE COLABORADOR em curso de MESTRADO institucional, para o qual foi selecionado por concurso, nada obstará a concomitância de funções desde que caiba ao próprio  docente equacionar seu tempo de forma a desempenhar suas atividades administrativas e acadêmicas sem solução de continuidade.

Parágrafo Único: 
A concomitância admitida na forma do “Caput” deste Artigo, não poderá provocar aumento de despesas de qualquer ordem.
Artigo 2º -
 O DOCENTE COLABORADOR assinará TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO sobre o que estabelece o presente Ato Executivo.

Artigo 3º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE OS INTERESSADOS

Umuarama - Paraná, 31 de outubro de 2007.
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